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SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ  
SINSEMPECE. CNPJ N°. 15.061.157/0001-02 

Rua Solon Pinheiro, nº. 893 – José Bonifácio, Fortaleza-CE. CEP 60.050-041  
Fone (85) 3077-3058/3077-3058 / 9832.0066.  

Site: www.sinsempece.org.br /  Email: contato@assempece.org.br 
 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do 
Estado do Ceará.    
 
 
 
 
 
 
Pedido de Providências 

 
 
 
 
 
 
 

O SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO CEARÁ (SINSEMPECE) vem perante Vossa Excelência, por 
conduto de seu Presidente signatário e com os cumprimentos de estilo, para, uma 
vez deduzidas as considerações pertinentes acerca do Ato Normativo nº. 114/2010, 
formular pedidos ao final especificados: 

 
Em 26/08/2020 o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), por 

ato de seu Presidente, prorrogou “para 31 de janeiro de 2021 as 4° e 5° fases do plano de 
retomada do trabalho presencial do Poder Judiciário do Estado do Ceará, previstas no artigo 11, 
IV e V da Portaria n°916/2020”, conforme estabelecido na Portaria nº. 1156/2020. 

 
Assim sendo, temos que os servidores inseridos na categoria 1, que 

executam atividades passíveis de execução de forma plena pelo regime de 
teletrabalho, conforme Portaria nº. 916/2020, assim como os servidores insertos 
em grupos de risco, serão mantidos em teletrabalho até 31/01/2021. 

 
Temos, pois, uma realidade que salta aos olhos: enquanto a maioria dos 

servidores do Poder Judiciário, no interior e Capital, restam submetidos ao regime 
de teletrabalho integral ou misto, a realidade do Ministério Público é que a maioria 
dos servidores já se encontram em regime de trabalho presencial. 

http://www.sinsempece.org.br/
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O local físico onde o trabalho é exercido é o que menos importa, 
sobretudo neste momento, pois o que realmente importa é o resultado 
entregue e sua repercussão na sociedade. Tal assertiva se faz relevante em 
virtude de que, mesmo em regime de teletrabalho, o Ministério Público continuou 
sua atuação em defesa da sociedade, com incremento de produtividade e 
economicidade, conforme informações prestadas pela Secretaria de Administração 
(anexo). 

 
Igualmente o Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE) 

tem mantido regime de teletrabalho até 31/12/2020 para servidores que 
executam atividades compatíveis, conforme Portaria nº. 344/2020 (anexo).  

 
Como medida de mantença parcial do isolamento social como limitação 

da proliferação do novo coronavírus, o Decreto nº. 33.730/2020, do Governador 
do Ceará, prevê a adoção de teletrabalho mais amplo para as hipóteses de 
viabilidade técnica e operacional, senão vejamos: 

 
“Art. 2° Na prorrogação do isolamento social, permanecem em vigor 
todas as medidas gerais e regras de isolamento social previstas no 
Capítulo II, do Decreto n.° 33.608, de 30 de maio de 2020, e no 
Decretos n.° 33.617, de 06 de junho de 2020, n.° 33.627, de 13 de junho 
de 2020, n.º 33.631, de 20 de junho de 2020, nº 33.637, de 27 de junho 
de 2020, n.° 33.645, de 4 de julho de 2020, nº 33.671, de 11 de julho de 
2020, n.° 33.684, de 18 de julho de 2020, n.º 33.693, de 25 de julho de 
2020, nº 33.700, de 1º de agosto de 2020, nº 33.709, de 9 de agosto de 
2020, 33.717, de 15 de agosto de 2020, e nº 33.722, de 22 de agosto de 
2020, nos seguintes termos:: 
(...) 
VII - adoção pelas atividades e serviços liberados, inclusive os prestados 
por órgãos e entidades públicas, de meios remotos de trabalho sempre 
que viáveis técnica e operacionalmente” 

 
 Pois bem, se o apelo do Governador do Estado, autoridade máxima 

em âmbito estadual atinente a políticas sanitárias, deve ecoar na iniciativa 
privada, com mais razão ainda deve ser sentida em organismos estatais.  

 
Por fim, há de se dizer que o Ministério Público deve voltar ao trabalho 

presencial pois exerce atividade “essencial à função jurisdicional do Estado” (Art. 127, 
caput, da CF). Pois bem, deve ser registrado que Poder Judiciário, que exerce com 
exclusividade a função jurisdicional estatal, está em regime de teletrabalho para 
proteger seus servidores, magistrados e jurisdicionados, razão pela qual o regime de 
teletrabalho também pode ocorrer no âmbito do Ministério Público. 
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Temos de registrar que a contaminação, pelo novo coronavírus, de 
pelo menos 05 (cinco) pessoas em um mesmo órgão ministerial e em um 
mesmo período de tempo, como já ocorreu, indica a necessidade de adoção 
de teletrabalho para as atividades compatíveis e reforço de medidas 
sanitárias para os que exercem atividades incompatíveis com o trabalho 
remoto.   

  
Precedentes do TJCE e o TCE estão a nos indicar uma necessidade de 

ampliação do teletrabalho para além das hipóteses já previstas no plano de 
retomada do MPCE. 

 
Assim sendo, o SINSEMPECE, na melhor forma de direito e zelando 

pela saúde de seus representados, requer a Vossa Excelência o que segue: 
 
1. Determine o retorno para o teletrabalho para os servidores que 

exercem atividades compatíveis com o teletrabalho; 
 
2. Regime misto de trabalho, presencial e remoto, para servidores que 

realizam atividades de atendimento ao público, mediante agendamento; 
 

3. Seja determinado reforço de medidas sanitárias de higienização de 
ambientes e entregas de equipamentos de proteção individual. 

 
Nestes Termos,  
Pede e Espera Deferimento. 
 
Fortaleza – CE, 31 de agosto de 2020. 

 
 

FRANCISCO ANTÔNIO TÁVORA COLARES  
Presidente 

Assinado Digitalmente 
 
 
 

 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO ANTONIO TAVORA 
COLARES:01683681533 
Dados: 2020.08.31 10:05:13 -03'00'



	
ESTADO	DO	CEARÁ	
PODER	JUDICIÁRIO	

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA	
GABINETE	DA	PRESIDÊNCIA	

PORTARIA		Nº		1156/2020	

Prorroga	o	início	das	fases	4	e	5	do	plano	de	

retomada	 do	 trabalho	 presencial	 do	 Poder	

Judiciário	do	Estado	do	Ceará,	 estabelecido	

por	meio	da	Portaria	n°	916/2020.	

O	PRESIDENTE	DO	TRIBUNAL	DE	 JUSTIÇA	DO	ESTADO	DO	CEARÁ,	 no	uso	de	
suas	atribuições,		

CONSIDERANDO	as	prescrições	estabelecidas	pelas	Resoluções	322	e	329,	do	Con-

selho	Nacional	de	Justiça;	

CONSIDERANDO	a	 imposição	de	medidas	sanitárias	restritivas	à	 livre	 locomoção	

de	pessoas	impostas	pelo	Poder	Executivo,	no	âmbito	do	Estado	do	Ceará;	

CONSIDERANDO	que	as	atividades	essencialmente	presenciais	e	as	semipresenci-

ais	já	retornaram	à	modalidade	tradicional	de	trabalho,	em	todo	o	Poder	Judiciário	

do	Estado	do	Ceará,	cumprindo-se	assim	as	3	primeiras	fases	do	Plano	de	Retoma-

da	do	Trabalho	Presencial,	regulamentado	pela	Portaria	n°	916/2020;	

CONSIDERANDO	que	as	duas	últimas	fases	do	Plano	de	Retomada	envolvem	o	re-

torno	presencial	apenas	de	atividades	possíveis	de	realização	plena	em	teletraba-

lho,	sem	qualquer	redução	de	produtividade,	e	de	pessoas	pertencentes	ao	chama-

do	grupo	de	risco;	



CONSIDERANDO	que	 as	 audiências	 judiciais	 estão	 ocorrendo	 regularmente,	 seja	

na	 modalidade	 presencial,	 semipresencial	 ou	 pela	 via	 integralmente	 eletrônica,	

conforme	estabelecido	na	Resolução	n°	14/2020,	do	Órgão	Especial	do	TJCE.	

CONSIDERANDO	que	em	todas	as	comarcas	do	Estado	do	Ceará	os	prazos	proces-

suais	já	voltaram	a	aYluir	regularmente;		

RESOLVE:		

Art.	1º	Ficam	prorrogadas	para	31	de	janeiro	de	2021	as	4°	e	5°	fases	do	plano	de	

retomada	do	trabalho	presencial	do	Poder	Judiciário	do	Estado	do	Ceará,	previstas	

no	artigo	11,	IV	e	V,	da	Portaria	n°	916/2020.	

Parágrafo	Único.	Os	servidores	em	trabalho	remoto	na	data	de	publicação	desta	

Resolução,	 que	 pratiquem	 as	 atividades	 laborais	 pertencentes	 à	 categoria	 1,	 nos	

termos	do	artigo	2°,	I,	da	Portaria	n°	916/2020,	ou	seja,	de	execução	plena	em	tele-

trabalho,	e	aqueles	pertencentes	ao	grupo	de	risco	da	Covid-19,	deverão	ser	manti-

dos	nesta	modalidade	de	trabalho.	

Art.	2º	As	atividades	classiYicadas	como	semipresenciais	ou	presenciais,	artigo	2°,	

II	 e	 III,	 da	Portaria	n°	916/2020,	 continuarão	 regidas	pelos	normativos	anterior-

mente	publicados,	correspondentes	às	fases	1,	2	e	3,	do	plano	de	retomada	do	tra-

balho	presencial	do	Poder	Judiciário	do	Estado	do	Ceará.		

Art.	3º	As	audiências	judiciais	em	todo	o	Estado	do	Ceará	seguirão	as	regras	cons-

tantes	da	Resolução	n°	14/2020,	do	Órgão	Especial	do	TJCE.	

Parágrafo	Único.	Nas	unidades	judiciais	classiYicadas	como	de	atividade	plena	em	

teletrabalho,	 	categoria	1,	conforme	artigo	2°,	I,	da	Portaria	n°	916/2020,	na	even-

tual	necessidade	da	realização	de	audiências	semipresenciais,	nos	termos	do	artigo	

2°,	da	Resolução	n°	14/2020,	os	respectivos	gestores	poderão	autorizar	um	regime	

misto	de	trabalho,	presencial	e	remoto,	para	que	possam	ser	viabilizadas	as	audi-

ências.	



Art.	4º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	Yicando	revogadas	

as	disposições	em	contrário.		

Fortaleza,	26	de	agosto	de	2020	

WASHINGTON	LUIS	BEZERRA	DE	ARAÚJO	

Presidente	do	Tribunal	de	Justiça	do	Estado	do	Ceará

WASHINGTON LUIS BEZERRA 
DE ARAUJO:18381669391

Assinado de forma digital por WASHINGTON 
LUIS BEZERRA DE ARAUJO:18381669391 
Dados: 2020.08.26 17:43:07 -03'00'
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